Termo de Referência Específico para Instituições de Guarda e Pesquisa de bens arqueológicos

1. Especificação do Objeto 
	O presente Termo de Referência tem por objeto a qualificação das instalações físicas (estruturais, construtivas e mobiliário) no âmbito da criação e/ou fortalecimento de Instituição de Guarda e Pesquisa visando a conservação e o fomento da pesquisa de bens arqueológicos.

2. Justificativa
	Diversas regiões do Brasil carecem de locais adequados para o armazenamento, pesquisa e extroversão de bens arqueológicos, geralmente em razão da ausência de recursos financeiros. Nesse sentido, é necessário criar novos espaços e/ou estabelecer melhorias naqueles já existentes, visando a qualidade dos ambientes que armazenam acervos arqueológicos e a conservação adequada desses bens.

3. Objetivo 
	O presente Termo de Referência busca estabelecer diretrizes, orientar e sistematizar a elaboração de projetos técnicos para a qualificação das instalações físicas (estruturais, construtivas e mobiliário) no âmbito da criação e/ou fortalecimento de Instituição de Guarda e Pesquisa, visando a qualidade dos ambientes que armazenarão bens arqueológicos.

4.	Da Execução do Objeto 
4.1. Desenvolvimento dos Projetos Técnicos
	Os projetos técnicos deverão ser apresentados para análise e aprovação do CONTRATANTE e do IPHAN, a partir das seguintes diretrizes:

4.1.1. Programa de necessidades
	Trata-se do conjunto sistematizado de necessidades para um determinado uso de uma construção. O programa de necessidades deverá ser produzido a partir das demandas de cada Instituição de Guarda e Pesquisa e das condições ambientais da região onde está inserida, bem como das condições exigíveis para os bens arqueológicos salvaguardados.  
	O escopo mínimo do programa de necessidades deverá observar as seguintes diretrizes:

4.1.1.1. Reserva Técnica
· Deverá localizar-se no pavimento térreo; 
· Deverá estar localizada em cômodos internos e, de preferência, sem janelas. No caso da Reserva Técnica já possuir janelas, deverá ser prevista a instalação de películas anti-UV, ou cortinas do tipo blackout;
· Deverá possuir sistema de climatização ambiental sustentável que mantenha estável os níveis de umidade e temperatura, além de promover a circulação do ar, evitando o desenvolvimento de agentes biológicos, e reações químicas e físicas prejudiciais aos acervos arqueológicos. O sistema poderá ser baseado em estratégias naturais (utilizando os mecanismos do próprio edifício como aberturas, materiais e sistema construtivo etc.) e artificiais (com uso de ar-condicionado, ventilador, desumidificador etc.); 
· Deverá ser provida de extintor de incêndio, detector de fumaça, iluminação de emergência e sinalizador de saída;
· Deverá ser adotado sistemas construtivos e materiais pensados para redução de riscos e climatização adequada, como, por exemplo, isolamento térmico em paredes e tetos; tinta resistente à propagação de chamas, tinta anti-mofo, materiais não inflamáveis, piso resistente, antiderrapante e de fácil manutenção;
· Deverá ser utilizada tintas livres de ácido e enxofre nas paredes e tetos nas áreas que receberão acervos arqueológicos;
· Deverá ser utilizada porta corta – fogo na Reserva Técnica e nos locais estabelecidos pelo projeto de evacuação e combate à incêndio;
· Deverá possuir estantes, armários, vitrines e outros mobiliários utilizados para armazenamento do acervo arqueológico que ofereçam proteção quanto aos danos físicos, químicos e biológicos, sendo firmes, seguros e feitos de materiais quimicamente estáveis;
· Deverá possuir suportes próprios para objetos grandes e pesados que evitem o atrito e distribuam o seu peso;
· Sempre que possível deverão ser utilizados armários deslizantes;
· O mobiliário deverá estar distribuído de forma a permitir a circulação de ar, de pessoas e a movimentação do acervo;
· Sempre que possível a Reserva Técnica deverá possuir espaços separados dentro dela que possibilitem climatizações diferenciadas de acordo com a necessidade do acervo; 
· Sempre que possível os espaços destinados à cozinha, banheiros e congêneres deverão estar afastados das Reservas Técnicas;
· A Reserva Técnica, sempre que possível, não deverá possuir rede hidráulica em suas paredes, como também deve-se evitar que seja contígua às áreas que possuem pontos de água;
· Sempre que possível a Reserva Técnica deverá possuir apenas uma porta de acesso com, no mínimo, 2,5m de altura e 2,0m de largura.

4.1.1.2. Laboratórios 
· Deverá ser previsto laboratório de análise e curadoria com espaço de higienização, bancadas, pias e espaço de secagem;
· Deverá possuir sistema de climatização ambiental sustentável que mantenha estável os níveis de umidade e temperatura, além de promover a circulação do ar, evitando o desenvolvimento de agentes biológicos, e reações químicas e físicas prejudiciais aos acervos arqueológicos. O sistema poderá ser baseado em estratégias naturais (utilizando os mecanismos do próprio edifício como aberturas, materiais e sistema construtivo etc.) e artificiais (com uso de ar-condicionado, ventilador, desumidificador etc.); 
· Deverá possuir estantes, armários, vitrines e outros mobiliários utilizados para análise e curadoria que ofereçam proteção ao acervo arqueológico quanto aos danos físicos, químicos e biológicos, sendo firmes, seguros e feitos de materiais quimicamente estáveis;
· Deverá possuir instrumentos de análise laboratorial, como lupa binocular, paquímetro, medidores de ângulo etc.; 
· Deverá ser instalada películas anti-UV nas janelas, ou cortinas do tipo blackout, a fim de reduzir a iluminação da sala.

4.1.1.3. Espaço Expositivo
· Deverá possuir espaço expositivo para desenvolvimento de ações de extroversão do acervo arqueológico;
· Deverá possuir sistema de climatização ambiental sustentável que mantenha estável os níveis de umidade e temperatura, além de promover a circulação do ar, evitando o desenvolvimento de agentes biológicos, e reações químicas e físicas prejudiciais aos acervos arqueológicos. O sistema poderá ser baseado em estratégias naturais (utilizando os mecanismos do próprio edifício como aberturas, materiais e sistema construtivo etc.) e artificiais (com uso de ar-condicionado, ventilador, desumidificador etc.); 
· Deverá utilizar iluminação indireta e diodo emissor de luz (lâmpadas LED);
· Deverá possuir estantes, armários, vitrines e outros mobiliários que ofereça proteção ao acervo arqueológico quanto aos danos físicos, químicos e biológicos, sendo firmes, seguros e feitos de materiais quimicamente estáveis;
· Deverá possuir suportes próprios para objetos grandes e pesados que evitem o atrito e distribuam o seu peso;
· Deverá ser instalada películas anti-UV nas janelas, ou cortinas do tipo blackout, a fim de reduzir a iluminação da sala.

4.1.1.4. Gerais
· O edifício deverá estar localizado em área salubre, evitando áreas alagadiças, longe de locais com elevada poluição atmosférica ou em local suscetível a vibrações;
· No caso de estar localizado próximo a fábricas, estacionamentos ou outros emissores de poluentes e afins, deverão ser instalados filtros de ar;
· Deverão ser observadas as condições do solo onde será construída a Instituição de Guarda e Pesquisa de forma a minimizar futuros problemas estruturais;
· Deverá prever sistemas de segurança como alarmes, cercas elétricas, câmeras, vigias etc. 

4.1.2. Estudo Preliminar
	Estudo técnico, baseado em dados levantados e programa de uso, para determinar a viabilidade e a escolha de soluções e da concepção arquitetônica (incluindo layout de mobiliário) que melhor atendam aos objetivos propostos. Caso a Instituição de Guarda e Pesquisa ocupe ou se localize em imóvel ou área tombada, deverá observar as diretrizes e critérios de intervenções incidentes.
	
4.1.3. Projeto Básico
	Conjunto de elementos e informações necessárias e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a intervenção e para a sua execução, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e executiva do sistema proposto.

4.1.3.1. Projeto Arquitetônico
· Planta baixa;
· Planta de cobertura;
· Cortes gerais e/ou parciais;
· Fachadas;
· Layout do mobiliário;
· Memorial Descritivo, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas. 
Nota: Os projetos deverão ser apresentados de acordo as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as disposições relativas à acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência física (Lei n°10.098 de 19/12/2000), à arqueologia e ao meio ambiente, conforme legislação específica para cada caso.

4.1.3.2. Projetos Complementares
· Projeto Estrutural;
· Projeto de Ventilação; 
· Projeto de Climatização;
· Projeto Hidráulico e Sanitário;
· Projeto Elétrico;
· Projeto de Iluminação;
· Projeto de Prevenção e Combate à Incêndio.

4.1.3.3. Orçamento
· Planilha orçamentária de acordo com o decreto n° 7.983 de 8 de abril de 2013
· Cronograma físico - financeiro

4.1.3.4. Da aprovação dos projetos
	Os projetos técnicos deverão ser previamente analisados e autorizados pelo CONTRATANTE e pelo IPHAN antes do início da execução da intervenção de reforma ou da obra integral.
	Caso a Instituição de Guarda e Pesquisa ocupe ou se localize em imóvel ou área tombada será necessária também a prévia análise e aprovação do órgão competente. A aprovação não substitui, nem exclui, a aprovação do Projeto pelas concessionárias de serviços públicos, Corpo de Bombeiros, demais órgãos e entidades públicos, no que lhes compete.

4.2. Execução da Obra
	A obra integral ou a reforma deverá ser executada de acordo com os projetos técnicos elaborados e aprovados. Em caso de Instituição de Guarda e Pesquisa pública deverá seguir o estabelecido na legislação vigente no que se refere a contratação, execução e fiscalização da obra e do contrato. A obra inclui o fornecimento e a instalação do mobiliário.

5. Responsabilidades e Obrigações

Da Contratante e do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional:
· Analisar e aprovar o projeto de criação e/ou fortalecimento de Instituição de Guarda e Pesquisa de bens arqueológicos;
· Solicitar complementações ao projeto quando necessário;
· Exercer a fiscalização dos serviços;
· Solicitar ao contratado todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;
· Notificar, por escrito, o contratado sobre ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

Do Contratado: 
· Contratar, em seu nome e sob sua responsabilidade, profissionais necessários à perfeita execução dos serviços e pesquisas, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus ao Contratante e ao IPHAN;
· Contratar profissional da área de conservação para participar da realização do Projeto de Climatização dos espaços que armazenem acervos arqueológicos, bem como para o planejamento das estratégias de armazenamento e acondicionamento dos acervos;
· Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante e pelo IPHAN.
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